
 
Decreto nº 4.264/2023  
De 03 Agosto de 2023 

 
“DISPÕE SOBRE A RETENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA 
DA PESSOA JURÍDICA (IRPJ), DISCIPLINANDO 
PROCEDIMENTOS PARA A APLICAÇÃO DO ART. 158, INCISO I, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 (IMPOSTO DE RENDA 
RETIDO NA FONTE) POR ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL DIRETA, SUAS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES 
MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 

 

MARCO AURÉLIO SOARES, Prefeito do Município de Pilar do 
Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica, através do artigo 89, Inciso 
IV, e de acordo com o § 2º, art. 167 da Constituição Federal, art. 43, incisos I e II da Lei Federal nº 4.320/64 e 
Lei Municipal nº 3.349/2019. 
 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa RFB nº 2.145, que 
obriga os Estados e Municípios a proceder à retenção ampla do Imposto de Renda sobre fornecimentos de 
bens e prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil (Publicado no DOU de 27/06/2023, 
seção 1, página 42), em conformidade com as instruções  do  Mafon publicado no dia 23/02/2023, o art. 64 da 
Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012; 
 

CONSIDERANDO o disposto no inciso I do art. 158 da 
Constituição da República, segundo o qual pertencem aos Municípios o produto da arrecadação do imposto da 
União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer 
título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem; 
 

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Supremo Tribunal 
Federal no julgamento do Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 1.293.453 e na Ação Cível 
Originária nº 2897; 
 

CONSIDERANDO o que estabelece o art. 64 da Lei Federal nº 
9.430/96 e a Instrução Normativa IN/SRF nº 1.234/2012, aplicáveis aos Municípios, por força do princípio 
federativo, da autonomia financeira municipal e da simetria entre os entes da Federação, nos termos 
afirmados pelo Supremo Tribunal Federal; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os 
procedimentos para que a retenção e o recolhimento de tributos e contribuições sejam realizados em 
conformidade ao que determina a legislação, sem deixar de cumprir com as obrigações acessórias de prestação 
de informações à Receita Federal do Brasil e à Receita do Município de Pilar do Sul, com vistas a assegurar o 
cumprimento do dispositivo no Art.11 da LRF Complementar (LC 101/2000); 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Os órgãos da administração direta, as autarquias e as 

fundações ao efetuarem pagamento a pessoa física ou jurídica, referente a qualquer serviço ou mercadoria 
contratado e prestado, deverão proceder à retenção do imposto de renda (IR) em observância ao disposto 
neste Decreto Executivo. 
 

Art. 2º - Os valores retidos a título de imposto de renda 
incidente sobre os rendimentos pagos a qualquer título pelas entidades integrantes da Administração direta 
deverão ser depositados à conta do Tesouro Municipal. 
 

Art. 3º - Ficam obrigados a efetuar as retenções na fonte do IR 
sobre os pagamentos que efetuarem as pessoas físicas e jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral, inclusive obras, os seguintes órgãos e entidades da administração pública municipal:  

 
I – os órgãos da administração pública municipal direta; 
II – as autarquias; 
III – as fundações municipais; 
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http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=131582#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202145%2F2023&text=Altera%20a%20Instru%C3%A7%C3%A3o%20Normativa%20RFB,fornecimento%20de%20bens%20e%20servi%C3%A7os.


 
Parágrafo Único - As retenções serão efetuadas sobre 

qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de 
prestação de serviços, para entrega futura. 
 

Art. 4º - Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os 
pagamentos realizados a pessoas ou por serviços e mercadorias elencados no artigo 4º, da Instrução Normativa 
RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012. 

 
§ 1º - As instituições de educação e de assistência social, sem 

fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei 9.532, de 10 de dezembro de 1997, as instituições de caráter 
filantrópico, recreativo, cultural, científico e as associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei 9.532, de 1997, 
e as pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar 123, de 14 
de dezembro de 2006; 
 

Art. 5º - As alíquotas do imposto de renda retido na fonte 
aplicáveis aos pagamentos de rendimentos pelas entidades municipais referidas nos artigos anteriores, são 
aquelas estabelecidas pela Lei Federal n. 9.430/96, art. 64 e a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil 
n º 1.234/2012, incidente por simetria no Município de Pilar do Sul. 
 

Art. 6º - No caso de fornecimento de bens ou de prestação de 
serviços amparados por isenção, não incidência ou alíquota zero do imposto sobre a renda, na forma da 
legislação em vigor, a retenção do imposto será feita mediante aplicação da alíquota a que se refere o art. 3º-A 
da Instrução Normativa RFB nº 2.145, que incidirá sobre os valores não abrangidos pela isenção, não 
incidência ou alíquota zero. 

 
§ 1º - A pessoa jurídica fornecedora do bem ou prestadora do 

serviço amparado pela isenção, não incidência ou alíquota zero deve informar o enquadramento legal do 
benefício no respectivo documento fiscal, sob pena de a retenção do imposto sobre a renda ser efetuada sobre 
o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço. 
 

Art. 7º - A retenção será efetuada mediante aplicação, sobre o 
valor a ser pago pelo fornecimento do bem ou prestação do serviço, da alíquota informada na coluna 02-IR do 
Anexo I, determinada mediante a aplicação do percentual de 15% (quinze por cento) sobre a base de cálculo 
determinada na forma estabelecida pelo art. 15 da Lei nº 9.249, de 1995, conforme a natureza do bem 
fornecido ou do serviço prestado. 

 
§ 1º - O percentual a ser aplicado sobre o valor a ser pago 

corresponderá à espécie do bem fornecido ou do serviço prestado, conforme estabelecido em contrato. 
§ 2º - Sem prejuízo do disposto no art. 2º, caso o pagamento 

se refira a contratos distintos celebrados com a mesma pessoa jurídica pelo fornecimento de bens ou 
prestação de serviços, com percentuais diferenciados, será aplicado o percentual correspondente ao bem 
adquirido ou serviço contratado." (NR) 

 
§ 3º - Os valores retidos são tratados como antecipações do 

valor devido pelo prestador do serviço ao 
Município que sofreu a retenção para que posteriormente este faça o ajuste (compensação) na apuração de 
seus impostos e envie as declarações acessórias obrigatórias, portanto não haverá aumento de tributos com as 
retenções na fonte. 
 

Art. 8º - Não será efetuada a retenção sobre as faturas de 
energia elétrica, de telefonia e de outros bens e serviços sobre os quais o Município realize pagamentos 
exclusivamente por meio de fatura ou boleto bancário com código de barras e que não se verifique a 
viabilidade de ser realizado de outra forma, até que sejam realizadas as negociações e os ajustes necessários e 
as cobranças já sejam emitidas com valor líquido da retenção. 
 

Art. 9º - Os prestadores de serviço e fornecedores de bens 
deverão, a partir da vigência do presente Decreto, emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção 
dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012. Os prestadores de serviços e 
fornecedores de bens devem obrigatoriamente destacar a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte nos 
Documentos Fiscais emitidos para o Município, sendo que não sendo seguidas as orientações, sob pena de não A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

: E
D

S
O

N
 R

IB
E

IR
O

 D
E

 C
A

R
V

A
LH

O
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//p

ila
rd

os
ul

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r:

20
96

/p
ub

lic
/a

ss
in

at
ur

as
/4

E
C

5F
A

3A
D

8D
54

12
4A

1D
50

26
B

9B
C

61
F

65
A

ss
in

ad
o 

po
r 

2 
pe

ss
oa

s:
 E

D
S

O
N

 R
IB

E
IR

O
 D

E
 C

A
R

V
A

LH
O

 e
 M

A
R

C
O

 A
U

R
E

LI
O

 S
O

A
R

E
S

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

 E
D

S
O

N
 R

IB
E

IR
O

 D
E

 C
A

R
V

A
LH

O
, M

A
R

C
O

 A
U

R
E

LI
O

 S
O

A
R

E
S

 e
 M

IL
E

N
A

 G
U

E
D

E
S

 C
O

R
R

E
A

 P
R

A
N

D
O

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
A

ss
in

ad
o 

po
r 

4 
pe

ss
oa

s:
 E

D
S

O
N

 R
IB

E
IR

O
 D

E
 C

A
R

V
A

LH
O

, M
A

R
C

O
 A

U
R

E
LI

O
 S

O
A

R
E

S
, M

IL
E

N
A

 G
U

E
D

E
S

 C
O

R
R

E
A

 P
R

A
N

D
O

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 e

 m
ai

s 
1

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=131582#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202145%2F2023&text=Altera%20a%20Instru%C3%A7%C3%A3o%20Normativa%20RFB,fornecimento%20de%20bens%20e%20servi%C3%A7os.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9249.htm#art15


 
aceitação das notas fiscais, ou será feita a retenção direta mesmo se não vier discriminado a retenção no 
documento fiscal por parte dos órgãos e entidades mencionados no art. 3º. 

 
Parágrafo Único - Para a retenção do Imposto de Renda 

Retido na Fonte de pessoas jurídicas aplicar-se-á as alíquotas na Tabela do ANEXO ÚNICO, parte integrante 
deste decreto. 

Art. 10 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Pilar do Sul, 03 de agosto de 2023. 
 
 
 

MARCO AURÉLIO SOARES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
MILENA GUEDES C. P. DOS SANTOS 

Secretária Gestora Jurídica de Controle de Legalidade, Licitações e Tributos 
 
 
 

EDSON RIBEIRO DE CARVALHO 
Secretário Gestor da Fazenda Municipal 

 
 
Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal 

de Pilar do Sul, na data supra. 
 
 
 
 

Juliana de Almeida Gomes 
Assistente Administrativo I 
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IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF – INSTRUÇÃO NORMATIVA 1.234/2012, MAFON 
 

TABELA DE RETENÇÃO 
ANEXO ÚNICO 

 

NATUREZA DO BEM FORNECIDO OU DO SERVIÇO PRESTADO IR 

● Alimentação; 

● Energia elétrica; 

● Serviços prestados com emprego de materiais; 

● Construção Civil por empreitada com emprego de materiais; 

● Serviços hospitalares de que trata o art. 30; 

● Serviços de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e 

citopatológia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas de que trata o art. 31. 

● Transporte de cargas, exceto os relacionados no código 8767; 

● Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal adquiridos de produtor, 

importador, distribuidor ou varejista, exceto os relacionados no código 8767; 

●Mercadorias e bens em geral. 

1,2 

● Gasolina, inclusive de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP), combustíveis derivados 

de petróleo ou de gás natural, querosene de aviação (QAV), e demais produtos derivados de petróleo, 

adquiridos de refinarias de petróleo, de demais produtores, de importadores, de distribuidor ou 

varejista, pelos órgãos da Administração pública de que trata o caput do art. 19;  

● Álcool etílico hidratado, inclusive para fins carburantes, adquirido diretamente de produtor, 

importador ou distribuidor de que trata o art. 20; Biodiesel adquirido de produtor ou importador, de 

que trata o art. 21. 

 
 
 
 
0,24 

● Gasolina, exceto gasolina de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP), derivados de 

petróleo ou de gás natural e querosene de aviação adquiridos de distribuidores e comerciantes 

varejistas;  

● Álcool etílico hidratado nacional, inclusive para fins carburantes adquirido de comerciante varejista;  

● Biodiesel adquirido de distribuidores e comerciantes varejistas; Biodiesel adquirido de produtor 

detentor regular do selo "Combustível Social", fabricado a partir de mamona ou fruto, caroço ou 

amêndoa de palma produzidos nas regiões norte e nordeste e no semiárido, por agricultor familiar 

enquadrado no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf). 

 
 
 
 
0,24 

● Transporte internacional de cargas efetuado por empresas nacionais; 

● Estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção, conservação, modernização, conversão e 

reparo de embarcações pré-registradas ou registradas no Registro Especial Brasileiro (REB), instituído 

pela Lei nº 9.432, de 08 de janeiro de 1997; 

● Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador e de higiene pessoal a que se refere o § 1º do 

art. 22, adquiridos de distribuidores e de comerciantes varejistas; 

● Produtos a que se refere o § 2º do art. 22; da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012; 

● Produtos de que tratam as alíneas "c" a "k" do inciso I do art. 5º; da Instrução Normativa RFB nº 

1.234, de 2012; 

●Outros produtos ou serviços beneficiados com isenção, não incidência ou alíquotas zero da Cofins e 

da Contribuição para o PIS/Pasep, observado o disposto no § 5º do art. 2º.da Instrução Normativa RFB 

nº 1.234, de 2012. 

 
 
 
 
 
1,2 

● Passagens aéreas, rodoviárias e demais serviços de transporte de passageiros, inclusive, tarifa de 

embarque, exceto as relacionadas no código 8850. 

2,40 
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● Transporte internacional de passageiros efetuado por empresas nacionais 2,40 

● Serviços prestados por bancos comerciais, bancos de investimento, bancos de desenvolvimento, 

caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito 

imobiliário, e câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento 

mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidades 

abertas de previdência complementar; Seguro saúde. 

 
 
2,40 

● Serviços de abastecimento de água; 

● Telefone; 

● Correio e telégrafos; 

● Vigilância; 

● Limpeza; 

● Locação de mão de obra; 

● Intermediação de negócios; 

● Administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de qualquer natureza; 

● Factoring; 

● Plano de saúde humano, veterinário ou odontológico com valores fixos por servidor, por empregado 

ou por animal; 

● Demais serviços. 

 
 
 
 
 
 
4,8 

● Serviços prestados por associações profissionais ou assemelhadas e cooperativas. 0,00 
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PREFEITURA DE PILAR DO SUL

RUA TEN ALMEIDA

PILAR DO SUL - CEP - 18.185-000

(15) 3278-9700

CÓDIGO DE ACESSO

4EC5FA3AD8D54124A1D5026B9BC61F65

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://pilardosul.flowdocs.com.br:2096/public/assinaturas/4EC5FA3AD8D54124A1D5026B9BC61F65
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